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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PROJETO DE LEI Nº. 125
de 25 de outubro de 2024
“Institui a Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais”.

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais”, a ser promovida, anualmente, no mês de novembro, e que integrará o Calendário Oficial do município de Botucatu.

Art. 2º A Semana ora instituída tem por objetivo:

I - Oportunizar aos profissionais que atuam nos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, da rede municipal de ensino, apresentar boas práticas de aprendizagem que envolva o trabalho interdisciplinar com ênfase na troca de experiências;

II - Divulgar trabalhos exitosos em busca da valorização do profissional da educação; 

III - Estimular grupos de estudos em temáticas contemporâneas e conhecimento científico em educação, que dá embasamento teórico às práticas pedagógicas; 

IV - Desenvolver um trabalho de qualidade e de impacto nas diversas dimensões que regem a educação integral: intelectual, física, social, emocional e cultural; 

V - Estimular o uso das novas tecnologias na perspectiva didático-metodológica; 

VI - Contribuir para a construção de trabalhos significativos e impactantes no ambiente escolar. 
Art. 3º. Durante a Semana poderão ser realizadas ações direcionadas aos profissionais do Ensino Fundamental nos Anos Iniciais e Finais da rede municipal de ensino de Botucatu, por meio da implementação de atividades específicas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Vereadora Autora CLÁUDIA GABRIEL
PROJETO DE LEI Nº. 125
de 25 de outubro de 2024
JUSTIFICATIVA

A Semana Municipal das Boas Práticas no Ensino Fundamental, tanto nos Anos Iniciais quanto nos Finais, tem como objetivo geral promover o compartilhamento de boas práticas educacionais entre os professores. Este evento visa incentivar a interdisciplinaridade, que se caracteriza pela interação profunda entre os componentes curriculares, permitindo que conhecimentos e competências se integrem e se entrelacem de maneira significativa.

Objetivos da Semana Municipal das Boas Práticas:
· Compartilhamento de Experiências: A Semana propõe um espaço onde educadores podem trocar experiências e práticas pedagógicas bem-sucedidas em sala de aula.

· Reflexão sobre Interdisciplinaridade: É uma oportunidade para que os profissionais da educação reflitam sobre o trabalho interdisciplinar e suas implicações na formação integral dos alunos.

· Valorização dos Educadores: A iniciativa busca destacar talentos e valorizar os profissionais atuantes na rede municipal de ensino, promovendo a troca de experiências que podem enriquecer as práticas pedagógicas.

Atividades Propostas:
A Semana poderá incluir uma variedade de atividades educativas, tais como:

· Palestras: Especialistas compartilharão insights sobre a importância da interdisciplinaridade na educação.

· Debates: Discussões em grupo sobre desafios e soluções para a implementação de práticas interdisciplinares.

· Encontros: Oportunidades para educadores se reunirem e discutirem suas experiências.

Importância da Interdisciplinaridade:
A interdisciplinaridade não apenas enriquece o processo de ensino-aprendizagem, mas também promove o desenvolvimento de habilidades críticas nos alunos. Ao integrar diferentes áreas do conhecimento, os educadores ajudam os alunos a:

· Resolver Problemas Complexos: A abordagem interdisciplinar é essencial para enfrentar questões que não podem ser abordadas por uma única disciplina.

· Desenvolver Pensamento Crítico: Os alunos aprendem a analisar informações sob múltiplas perspectivas, o que é fundamental em um mundo complexo.

Dada a relevância do tema e a necessidade de avanços nas práticas educacionais, solicito a aprovação desta proposta pelos nobres pares. A realização da Semana Municipal das Boas Práticas não apenas beneficiará os educadores, mas também contribuirá significativamente para a formação integral dos alunos na rede municipal de ensino.
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